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LEI N2 338, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986  

(Da denominação a via pública localizada 
no perímetro urbano de Indiapora). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ-SP 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
Indiaporã decreta e eu promulgo a se 
guinte lei: 

ARTIGO 12- Passa a denominar-se rua "CÂNDIDO JOSÉ 
DA SILVA" a via pública, sem denominação, situada no prolon-
gamento da rua Cândido Jose da Silva, entre a rua Miguel An-
tonio de Rezende e Rodovia de acesso Indiaporã/Ouroeste. 

ARTIGO 22- Esta lei entrará em vigor na data 	de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Indiaporã, 24 de novembro de 1986. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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